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1. APRESENTAÇÃO  

A empresa Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda. EPP firmou 

com o  Município de Pariquera-Açu o Contrato n. 066/2022, referente à  prestação de serviços 

especializados em assessoria e consultoria com vistas à revisão e atualização do Plano 

Diretor de Pariquera-Açu. 

1.1. DADOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

• Contratante: Município de Pariquera-Açu; 

• Contrato nº. 066/2022 - Tomada de Preços n° 007/2022 - Processo: 050/2022 

- Homologação: 22/08/2022; 

• Contratada: Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia LTDA. EPP; 

• Objeto: prestação de serviços especializados em assessoria e consultoria com 

vistas à revisão e atualização do Plano Diretor; 

• Assinatura do Contrato: 06/09/2022; 

• Ordem de Serviço: 12/09/2022; 

• Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da emissão da 

Ordem de Serviço; 

• 1º Termo Aditivo – 180 dias – validade até 01/10/2023; 

• 2º Termo Aditivo – em tramitação; 

• Valor global do contrato: R$ 123.636,13 (cento e vinte e três mil seiscentos e 

trinta e seis reais e treze centavos. 

• Documentos de Referência: 

o LEI COMPLEMENTAR Nº 068 DE 14 DE JUNHO DE 2021 - Dispõe sobre 

a retificação da numeração das Leis Complementares à partir do ano de 

1993 do Município de Pariquera-Açu. 

▪ XLI - Lei Complementar nº 022/2008, que “DISPÕE SOBRE A 

INSTITUIÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL E ESTABELECE AS 

DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO 

MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU” - numeração retificada – Lei 

Complementar nº 041/2008. 

▪ XLII - Lei Complementar nº 023/2008, que “DISPÕE SOBRE O 

SISTEMA VIÁRIO BÁSICO, SUAS VIAS PRINCIPAIS E DIRETRIZES 

VIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU” - numeração retificada 

– Lei Complementar nº 042/2008. 
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▪ XLIII - Lei Complementar nº 024/2008, que “INSTITUI O CÓDIGO DE 

OBRAS DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” - numeração retificada – Lei Complementar nº 

043/2008. 

▪ XLIV - Lei Complementar nº 025/2008, que “DISPÕE SOBRE O 

ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO E RURAL 

DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU”- numeração retificada – Lei 

Complementar nº 044/2008. 

▪ XLV - Lei Complementar nº 026/2008, que “INSTITUI A LEI DE 

PARCELAMENTO DE SOLO DO MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”- numeração retificada – Lei 

Complementar nº 045/2008. 

 

o LEI Nº 520 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2013 - “ESTABELECE A 

AMPLIAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

PARIQUERA-AÇU E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 

o Estatuto da Cidade – LEI FEDERAL Nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências. 

1.2. INFORMAÇÕES SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

As informações da revisão e atualização do Plano Diretor de Pariquera-Açu 

estarão disponíveis em: https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor, podendo o 

acesso ser feito via QR Code. 

 

https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor
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2. INTRODUÇÃO 

Esse produto tem como objetivo apresentar a “ETAPA 4: REAPRESENTAÇÃO 

DO ANTEPROJETO DE LEI AO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E 

MEIO AMBIENTE”, para a revisão e atualização do Plano Diretor de Pariquera-Açu. 

As etapas desse trabalho estão em consonância com o previsto no Termo de 

Referência presente na Tomada de Preços n° 007/2022 - Processo: 050/2022 - Contrato nº. 

066/2022 de Pariquera-Açu. 

Baseado no Termo de Referência licitado, propõe-se a elaboração de 6 (seis) 

etapas, de maneira a dar maior clareza ao trabalho e melhorar a quantidade de informações 

sobre a revisão do Plano Diretor, conforme segue: 

• Etapa 1: Plano de Trabalho e Relatório da Análise Crítica do Plano Diretor em 

vigência – já elaborada e aprovada; 

• Etapa 2: Macrozoneamento e Diagnóstico físico-territorial do Plano Diretor – já 

elaborada e aprovada; 

• Etapa 3: Elaboração da Minuta do Anteprojeto de Lei Complementar – já 

elaborada e aprovada; 

• Etapa 4: Reapresentação do Anteprojeto de Lei ao Conselho Municipal de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente – já elaborada e aprovada; 

• Etapa 5: Apresentação do Anteprojeto de Lei em audiências públicas e 

sistematização das contribuições colhidas – já elaborada e aprovada; 

• Etapa 6: Audiência Pública e entrega do Projeto de Lei Complementar Final de 

Revisão do Plano Diretor. 

 

Para atualização do Plano Diretor deverão ser utilizados os preceitos do Estatuto 

da Cidade (Lei n. 10.257/2001) e os demais instrumentos que ampliem as condições para o 

desenvolvimento territorial sustentável do Município. 

O objetivo é o estabelecimento de diretrizes e de mecanismos para que a 

propriedade urbana ou rural cumpra a sua função social de forma a reduzir as desigualdades, 

a prevenir a degradação ambiental, a preservar os valores culturais, prever e amenizar os 

impactos decorrentes do incremento das atividades econômicas, a melhorar a qualidade de 

vida e a buscar o pleno desenvolvimento sustentável das potencialidades do Município. 

Os estudos presentes neste trabalho estarão em consonância com os seguintes 

instrumentos normativos: 
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• Constituição Federal de 1988, em especial o artigo 182 que trata da política 

urbana; 

• Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001); 

• Lei Orgânica do Município; 

• Resolução n. 34/2005 do Ministério das Cidades1 que trata de orientações e 

recomendações que seguem quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor; 

• Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal; 

• Resoluções do Conselho das Cidades; 

• Agenda 21 para o Estado de São Paulo; 

• ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável), Agenda de 

desenvolvimento sustentável da ONU de 2015-2030; 

• Adequações da lei municipal à Lei Federal nº 13.465/20172, que dispõe sobre 

a regularização fundiária rural e urbana. 

 

Conforme a Constituição Federal (art. 182, § 1º), o Plano Diretor consiste no 

instrumento básico da política de desenvolvimento urbano, no qual deverão estar contidos os 

aspectos físicos, sociais, econômicos e sociais desejados pela coletividade. Por meio do 

Plano Diretor, deve-se procurar alterar a realidade presente para que se possa obter uma 

melhor qualidade de vida da população. 

A cidade deve ter por premissa, para que cumpra com as suas funções sociais, 

propiciar à população o exercício de seus direitos básicos: moradia, transporte público, 

saneamento básico, saúde, educação, lazer e trabalho. 

Um Plano Diretor, elaborado democraticamente, com propostas submetidas à 

apreciação prévia da população, permite uma reflexão sobre o futuro do município, capaz de 

orientar as ações e prioridades da Administração Pública, dos investimentos e a execução do 

orçamento. 

 
1 Disponível em: http://planodiretor.mprs.mp.br/arquivos/resolucao34.pdf Acesso em: 21/09/2022 
2 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm Acesso em: 
21/09/2022 

http://planodiretor.mprs.mp.br/arquivos/resolucao34.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm
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3. O QUE É O PLANO DIRETOR? 

O Plano Diretor é um instrumento de planejamento que estabelece regras que 

orientam e induzem o crescimento da cidade, bem como organizam as atividades urbanas e 

rurais, considerando, dentre outros aspectos, meio ambiente, habitação, transporte e 

infraestrutura urbana. 

Esse instrumento deve ser entendido como elemento definidor dos grandes 

objetivos do município, onde serão indicadas as premissas, políticas, diretrizes e estratégias 

de intervenção, tendo como princípio orientador o pleno cumprimento das funções sociais da 

cidade e da propriedade urbana, tornando a cidade acessível e justa ao conjunto de seus 

habitantes. 

O Plano Diretor é também fundamental para nortear e articular o processo de 

tomada de decisões relacionadas à priorização de ações a serem implementadas nas 

diversas áreas pelo Poder Público Municipal. 

Em Pariquera-Açu, o Plano Diretor vigente foi aprovado pela Lei Complementar nº 

022/2008, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL E 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES DE DESENVOLVIMENTO NO 

MUNICÍPIO DE PARIQUERA-AÇU” - numeração retificada – Lei Complementar nº 041/2008 

e está em fase de revisão, por intermédio de trabalho conjunto entre a Prefeitura, o Conselho 

Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, a população e a consultoria contratada 

– Felco Faleiros. 

3.1. POR QUE REVER O PLANO DIRETOR? 

O Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257/01 determina que os Planos 

Diretores sejam revistos, pelo menos, a cada 10 anos. 

A revisão do Plano Diretor é necessária para que governo e população, a partir de 

uma leitura da cidade real, repensem conjuntamente a cidade em relação as questões físicas, 

ambientais, econômicas e sociais, via processo de participação social que envolva toda a 

cidade. 

Nessa revisão devem ser avaliados o sistema atual de planejamento, bem como 

as políticas, diretrizes e planos de ação, cujos resultados deverão constar em relatórios 

técnicos, que consolidarão os estudos realizados e as questões pactuadas nas audiências 

públicas com os diversos segmentos da sociedade. 

Com base nesses elementos será elaborada minuta do Projeto de Lei do Plano 

Diretor Municipal, onde serão estabelecidas as políticas, diretrizes e instrumentos que 
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permitirão enfrentar os problemas atualmente presentes nas diversas regiões de Pariquera-

Açu. 

Todo esse trabalho de revisão deve estar ancorado nas regras e orientações 

emanadas por leis superiores, a saber: Constituição Federal, Estatuto da Cidade e Lei 

Orgânica Municipal. 
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4. ETAPAS JÁ DESENVOLVIDAS DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE PARIQUERA-

AÇU - ATÉ ETAPA 5   

A revisão do Plano Diretor de Pariquera-Açu está sendo realizada por etapas, 

seguindo o Termo de Referência licitado, conforme apresentado a seguir.    

4.1. ETAPA 1: PLANO DE TRABALHO E RELATÓRIO DA ANÁLISE CRÍTICA DO PLANO 

DIRETOR EM VIGÊNCIA 

o Reunião de partida entre o Grupo de Trabalho da Prefeitura e os técnicos 

da empresa contratada – realizada em 16/09/2022 – ambiente Google 

Meet 

 
Figura 1: Reunião de partida – 16/09/2022 

 
 

o Principais pontos da revisão do Plano Diretor: 

▪ Organização da Lei; 

▪ Atualização da Lei para as novas demandas no município, visando 

seu desenvolvimento atual e futuro; 

▪ Revisão dos mapas e dos parâmetros de urbanização para deixá-los 

em consonância com a realidade de Pariquera-Açu e com o futuro 

pretendido. 
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4.2. ETAPA 2: MACROZONEAMENTO E DIAGNÓSTICO FÍSICO-TERRITORIAL DO 

PLANO DIRETOR 

Elaboração da ETAPA 2: 

• Oitiva com a população entre os dias 17/10/2022 e 10/01/2023; 

• Reunião técnica para discussão e análise do Relatório - salão do CECOPA - 

Centro Comunitário de Pariquera-Açu, no dia 19/01/2022, 10.30 h; 

 
Figura 2: Reunião Técnica  

 

• A visita técnica ao município ocorreu em 19/01/2023, com a condução dos 

senhores Sinelmo Renato de Oliveira (Dep. de Obras), Rafael Carvalho Taibo 

(Dep. de Obras) e Renata Cristina de Lima (Dep. de Meio Ambiente) e a 

participação das representantes da empresa de consultoria contratada. 

Durante a visita técnica foram percorridas as vias do município e prestados 

esclarecimentos sobre o desenvolvimento da cidade e seus pontos de interesse 

e conflitos para a revisão do Plano Diretor. 

 

4.2.1. SÍNTESE DA OITIVA DA POPULAÇÃO 

A Oitiva da população aconteceu por meio de questionário disponibilizado à 

população no site da Revisão do Plano Diretor3, em que são estabelecidas informações  

acerca do processo de revisão do Plano Diretor e coleta das informações e sugestões 

propostas pela população acerca das alterações do Plano Diretor em vigência. 

 
3 Disponível em: https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor Acesso em: 30/11/2022 

https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor
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O questionário ficou aberto à população entre os dias 17/10/2022 e 10/01/2023, 

obtendo 171 questionários respondidos, o que corresponde a um grau de certeza de 90% e 

margem de erro de 6,5% com relação à população total de Pariquera-Açu. 

A Oitiva da população é importante para alinhar critérios técnicos e a percepção 

da população para a revisão do Plano Diretor. 

A seguir está apresentada uma síntese da tabulação dos questionários (visão 

geral do município). O maior número de respondentes: 

• Gosta de morar em Pariquera-Açu (91,81%); 

• Não conhece o Plano Diretor vigente do município (63,74%); 

• Está na faixa etária de 31 a 45 anos (38,60%); 

• É de mulheres (55,56%); 

• É funcionário púbico (29,24%), empregador (empresário) (23,98%), autônomo 

(15,20%), aposentado (9,94%) e estudante (7,02%); 

• Reside no Centro (17,54%), Vl Clementina (10,53%), Área rural (9,94%), Jd. 

São Carlos (5,26%) e Jd das Acácias (5,26%).  

• Reside no mesmo bairro a mais de 10 anos (56,14%); 

• Não possui imóvel próprio (46,20%); 

• Não mora em uma habitação de interesse social (casa popular) (96,49%); 

• Não teve a residência inundada (77,19%); 

• Sabe o que é necessário para registrar um imóvel no Cartório (63,16%); 

• Com relação à mobilidade: 

o Possui o automóvel como principal meio de locomoção (54,97%); 

o Considera que: 

▪ Deve haver mais ciclovias/ ciclofaixas (36,73%) e campanhas de 

conscientização para a segurança do ciclista (19,44%); 

▪ Deve haver aumento na disponibilidade de ônibus por linha para 

redução do tempo de espera (22,91%), aumento na qualidade dos 

ônibus utilizados (19,83%) e aumento na quantidade de linhas 

(19,27%); 

▪ Com calçadas bem construídas, sem desníveis e sem obstáculos 

(33,91%), mais segurança no trânsito, travessias mais seguras 

(21,26%), mais áreas de lazer próximas (19,25%) e mais comércios 

e serviços próximos (17,24%) andaria com mais frequência a pé; 

• Considera necessário ir até municípios vizinhos para: 

o Fazer compras (65,50%); 
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o Lazer (74,27%); 

o Estudar (80,12%); 

• Não considera necessário ir até municípios vizinhos para tratamentos de saúde 

(52,63%); 

• Considera o turismo importante para o município (97,08%) e que deveria haver 

maiores investimentos na área (92,40%); 

• Considera as oportunidades de emprego insatisfatórias no município (93,57%); 

• Com relação aos empreendimentos que são mais necessários a Pariquera-

Açu, na visão dos respondentes, merecem destaque as Indústrias (25,05%) e as 

Faculdades (22,06%). 

 

Foi solicitado que os respondentes classificassem áreas em Pariquera-Açu, 

conforme sua própria percepção da realidade, como “muito bom”, “satisfatório”, “ruim” ou 

“muito ruim”. Merece destaque os seguintes itens: 

• Muito bom / satisfatório: 

o DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (94,74%); 

o COLETA DE LIXO (92,40%); 

o QUALIDADE DA ÁGUA (90,64%);  

o LIMPEZA URBANA (87,72%); 

o QUALIDADE DE VIDA (85,96%); 

o TRATAMENTO DE ESGOTO (85,38%); 

• Ruim / muito ruim: 

o CICLOVIAS (91,81%); 

o DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL (76,02%); 

o ATIVIDADES TURÍSTICAS (74,85%) 

o QUALIDADE DE EMPREGO (73,68%) 

o ATIVIDADES DE LAZER (69,59%); 

o ATIVIDADES CULTURAIS (69,59%); 

o OFERTA DE MORADIA (66,67%). 

4.2.2. SÍNTESE DO DIAGNÓSTICO 

A seguir está apresentada uma síntese do diagnóstico de Pariquera-Açu: 

• Situação administrativa: Em divisão territorial datada de 01-07-1960, o 

município é constituído do Distrito Sede. Assim permanecendo em divisão 

territorial datada de 15-07-1999. 
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• Pariquera-Açu é considerado um centro local; 

• Demografia: 

o Entre os anos de 2000 e 2022 a população aumentou 10,07%, tendo a 

população urbana aumentado 17,83% e a população rural decrescido -

5,28%, o que demonstra o aumento no grau de urbanização de 

Pariquera-Açu; 

o O envelhecimento da população é notório, sendo apresentado que o grau 

de envelhecimento, que é o número de pessoas de 60 e mais anos de 

idade, para cada 100 pessoas menores de 15 anos de idade, que saltou 

de 31,09% em 2000, para 74,78% em 2021. Neste cenário, em que as 

necessidades básicas da população dependem da idade (entre outros 

fatores), é de fundamental importância, num processo de planejamento e 

de definição de políticas públicas, considerar as tendências de tal 

informação; 

o A maioria da população do município é do sexo feminino; 

o Em 2000, os dados utilizados para elaboração do diagnóstico para o 

Plano Diretor, informava que Pariquera-Açu possuía 5.421 crianças (0 a 

14 anos – 30,72% da população) candidatas potenciais ao atendimento 

educacional em creches e escolas de ensino fundamental. Em 2022, 

segundo informações da Fundação SEADE, esse número é de 4.035 

crianças (20,8%), o que demonstra a redução nessa faixa etária. 

o Em 2000, a população acima dos 60 anos de idade era de 9,55%, 

atualmente essa porcentagem é de 16%. 

• Condições de vida: 

o O IDHM de Pariquera-Açu aumentou entre os anos de 2000 e 2010, anos 

em que o município saiu do IDHM de médio desenvolvimento humano 

para o de alto desenvolvimento humano; 

o Segundo informação da Fundação Seade, em Pariquera-Açu houve 

melhora entre os anos de 2014, em que o município era classificado como 

“vulnerável”, e 2016, em que foi classificado como “em transição”, 

havendo estagnação na análise seguinte (2018); 

o Grande parte (43,1%) da população de Pariquera-Açu está enquadrada 

no grupo de “Vulnerabilidade Média. 
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• Condições de habitação: 

o Houve redução do número de moradores por domicílio, tanto na área 

urbana quanto na rural.  

o A maioria dos domicílios de Pariquera-Açu é do tipo casa, próprios e 

construídos em alvenaria com revestimento, tendo destaques para as 

famílias com rendimento mensal de 2 a 5 salários-mínimos e de 1 a 2 

salários-mínimos.  

o No município não se verifica aglomerado subnormal. De acordo com o 

IBGE, entende-se por aglomerados subnormais, o conjunto constituído 

de, no mínimo, 51 unidades habitacionais (barracos, casas etc.) carentes, 

em sua maioria de serviços públicos essenciais, ocupando ou tendo 

ocupado, até período recente, terreno de propriedade alheia (pública ou 

particular) e estando dispostos, em geral, de forma desordenada e densa. 

• Saneamento: 

o Abastecimento de água: 75,84% da população total de PARIQUERA-

AÇU tem acesso aos serviços de abastecimento de água. A média do 

estado de São Paulo é 96,51% e, do país, 83,96%. Na área urbana é de 

100% de atendimento. O prestador de serviço é a SABESP; 

o Esgotamento sanitário: 66,35% da população total de PARIQUERA-AÇU 

tem acesso aos serviços de esgotamento sanitário. A média do estado 

de São Paulo é 90,61% e, do país, 66,04%. Em área urbana o 

atendimento é de 92,4%. O prestador de serviço é a SABESP. 

▪ O Indicador de Coleta e Tratabilidade de Esgotos da População 

Urbana de Município – ICTEM de Pariquera- Açu é de 9,894. O 

indicador varia de 0 a 10, onde quanto maior o valor melhor a 

situação. 

o Manejo de resíduos sólidos: Em PARIQUERA-AÇU 86,19% da 

população total é atendida com coleta de Resíduos Domiciliares. 

Salienta-se a diferença da taxa de cobertura da população urbana, de 

100%, frente à população rural, de 55,97%. PARIQUERA-AÇU possui 

coleta seletiva de Resíduos Sólidos. Segundo a Lei n. 595/15, o município 

conta com um aterro controlado, localizado na Estrada Municipal do 

 
4 Disponível em https://cetesb.sp.gov.br/aguas-interiores/wp-
content/uploads/sites/12/2022/11/Apendice-J-Dados-de-Saneamento-por-municipio-2021.pdf Acesso 
em: 24/11/2022  

https://cetesb.sp.gov.br/aguas-interiores/wp-content/uploads/sites/12/2022/11/Apendice-J-Dados-de-Saneamento-por-municipio-2021.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/aguas-interiores/wp-content/uploads/sites/12/2022/11/Apendice-J-Dados-de-Saneamento-por-municipio-2021.pdf
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Bairro Braço Preto KM 06, para onde é destinada a maior parte dos 

resíduos gerados no município. O prestador do serviço é a  Prefeitura 

Municipal de Pariquera-Açu 

o Drenagem urbana: 11,86% da área de PARIQUERA-AÇU é considerada 

área urbana, com densidade de 3 pessoas/ha. Salienta-se que de 2013 

a 2020 não foram registradas enxurradas, inundações ou alagamentos5. 

O prestador do serviço é a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu. 

• Programa Município Verde Azul: o município de Pariquera-Açu, entre os anos 

de 2008 e 2020, não pontuou com nota superior a 80, não sendo, portanto, um 

município “certificado” no PMVA. Apesar de não ser “certificado” no PMVA, 

Pariquera-Açu é o 2º município mais pontuado na UGRHI 11 - Ribeira de 

Iguape/Litoral Sul, estando abaixo apenas de Registro6. 

• Transporte e trânsito:  

o Apesar de não contar com Plano Municipal de Mobilidade Urbana, a Lei 

Complementar n. 23/08, dispõe sobre o SISTEMA VIÁRIO básico, suas 

vias principais e diretrizes viárias, sendo esta integrante do Plano Diretor 

vigente (LC n. 22/08). 

o De acordo com o Decreto n. 17/17, há duas rotas de transporte coletivo 

de passageiros, com tarifa fixada em R$ 3,00 (Decreto n. 18/17); 

o Além disso, por meio da Lei n. 192/05, foi autorizado o serviço de 

transporte individual de passageiros por motocicletas de aluguel 

mototáxi; e por meio da Lei n. 16/20, foi autorizado o  serviço de 

transporte remunerado privado individual de passageiros, gerenciado por 

plataformas tecnológicas. 

o Pariquera-Açu conta com a Rodoviária Municipal Delmar Simões, 

construída em 1992 e reformada em 2015; 

o O município não consta da lista de municípios com o trânsito 

municipalizado, disponibilizada pelo Ministério da Infraestrutura7 e não 

possui sistema de “área azul”. 

• Frota: a análise da frota de veículos no município mostra o aumento muito 

expressivo entre 2005 e 2020, sendo a média de crescimento de 216,59%. Merece 

 
5 Disponível em: https://www.aguaesaneamento.org.br/municipios-e-saneamento/sp/pariquera-acu 
Acesso em: 22/11/2022 
6 Disponível em: https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/ugrhi/ Acesso em: 
22/11/2022. 
7 Disponível em: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-
Senatran/municipalizacao-sao-paulo Acesso em: 24/11/2022 

https://www.aguaesaneamento.org.br/municipios-e-saneamento/sp/pariquera-acu
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/ugrhi/
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/municipalizacao-sao-paulo
https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/conteudo-Senatran/municipalizacao-sao-paulo
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destaque, não apenas o aumento no número de veículos em Pariquera-Açu, mas 

também o aumento de 208,50%, entre os anos de 2005 e 2020, da relação entre 

o número de veículos e o de habitantes. 

• Turismo, cultura e lazer:  A Lei Municipal n. 675/18 aprovou o Plano Municipal 

de Turismo e em 2019, por meio do Projeto de Lei n. 582/19, foi requerido que 

Pariquera-Açu seja classificado como Município de Interesse Turístico. O 

município faz parte do Circuito Lagamar SP de Cicloturismo. 

o O índice de turismo, dá preferência a dias pouco encobertos e sem chuva, 

com sensação de temperatura entre 18 °C e 27 °C. Baseado nesse 

índice, a melhor época do ano para visitar Pariquera Açu e realizar 

atividades turísticas gerais ao ar livre é do meio de abril ao fim de 

setembro, com o índice máximo na segunda semana de maio. 

• Economia:  

o O predomínio do setor de serviços, com 73,9% na distribuição do PIB e 

64,8% na distribuição do valor adicionado; 

o Os produtos alimentícios são responsáveis por 70,6% do valor da 

transformação industrial por setor de atividade; 

o A banana é responsável por quase metade da produção agropecuária 

(48,5%), sendo seguida pela tangerina (33,25%); 

o Metade do rebanho do município é de galináceos (50%).   

• Emprego:  

o O salário médio no município é inferior ao do Estado; 

o Após 2014, houve acentuada queda no número de empregos formais e 

no valor do salário médio; 

o A administração pública, defesa e seguridade social aparece como maior 

empregador, responsável por 38,2% dos empregos formais; 

o Os maiores salários médios são encontrados nas atividades de serviços 

financeiros (R$ 7.272,00) e de captação, tratamento e distribuição de 

água (R$ 6.795,00); 

o 25,9% dos empregos formais estão alocados em unidades com mais de 

1000 funcionários; e 

o O valor dos salários médios acompanha a escolaridade, ou seja, quanto 

maior a escolaridade maior o salário médio.  

• Segurança: O município, no Vale do Ribeira (22 municípios analisados), é o 5º 

mais bem ranqueado com relação a Taxa de homicídios dolosos (destaque 
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positivo), 11º com relação a Taxa de roubos,  17º com relação a Taxa de estupros 

e 21º com relação a  Taxa de óbitos no trânsito (destaque negativo).    

• Estatísticas Vitais e de Saúde (comparação entre as taxas apresentadas para 

o Estado de SP, RA e RG):   

o A taxa de natalidade, dentre todas as analisadas, é superior no município; 

o A taxa de fecundidade geral do município é superior à do Estado, mas 

inferior à da RA e da RG; 

o As taxas de mortalidade, seja ela infantil, na infância, da população de 15 

a 34 anos e de 60 anos e mais, dentre as taxas analisadas, é bem 

superior no município. Apesar disso, a taxa de nascidos vivos de mães 

com menos de 18 anos é superior no município, bem como a taxa de 

mães que fizeram sete e mais consultas de pré-natal; 

o Dentre as taxas analisadas, Pariquera-Açu é a que possui menor taxa de 

partos cesáreos e de nascimentos de baixo peso; 

o Com relação às gestações pré-termo, a taxa de Pariquera-Açu é inferior 

à do Estado, mas superior às da RA e da RG; 

o Informação que merece destaque é a superioridade do coeficiente de 

leitos do SUS, dada a operação do Hospital Regional Dr. Leopoldo 

Bevilacqua, que coloca Pariquera-Açu em posição de destaque no 

Estado. 

o Há maior concentração de equipamentos de saúde na área central da 

cidade, sendo que toda a área urbanizada é servida por algum 

equipamento de saúde, considerando o raio de 1 km. 

o CONSAÚDE: o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira - 

CONSAÚDE administra o Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua 

(HRLB) e CEFORH (Centro de Formação de Recursos Humanos), de 

Pariquera-Açu e o Complexo Ambulatorial Regional (CAR) e Laboratório 

Regional, em Registro. O CONSAÚDE abrange estas cidades: Apiaí, 

Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Cananéia, Cajati, Eldorado, Iguape, 

Ilha Comprida, Iporanga, Itanhaém, Itapirapuã Paulista, Itaóca, Itariri, 

Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Peruíbe, Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, 

Mongaguá, Registro, Ribeira, Sete Barras e Tapiraí. 

• Educação: 

o Com relação às matrículas por rede de ensino, tem-se, para os níveis de 

creche, pré-escola e ensino fundamental – anos iniciais, que a grande 
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maioria (superior a 80%) dá se na esfera municipal. Já para os níveis do 

ensino fundamental – anos finais e ensino médio a grande maioria as 

matrículas estão concentradas na rede estadual. O ensino público em 

Pariquera-Açu é de  grande importância, uma vez que em todos os níveis 

de ensino a rede privada não apresenta grande expressividade no 

número de matrículas. 

o Assim como para os equipamentos de saúde, tem-se maior concentração 

de equipamentos de educação na área central da cidade, sendo que toda 

a área urbanizada é servida por algum equipamento de educação, 

considerando o raio de 1 km. 

• Fragilidade à urbanização: 

o A Avaliação da Fragilidade Potencial do Território Municipal foi elaborada 

segundo a proposta de Ross (19948), trabalhando-se em três etapas: 

Primeira etapa: a primeira etapa consiste na elaboração de um 

documento cartográfico baseado nas categorias de fragilidade com apoio 

nas classes de declividade do terreno; Em seguida, foi elaborado um 

documento intermediário, que consiste no produto da sobreposição da 

primeira carta, associada com as categorias de fragilidade relativas aos 

tipos de solos; Por fim, a terceira etapa consiste na incorporação das 

categorias de fragilidade com apoio nas classes de proteção do solo em 

função da variação da cobertura vegetal e do uso do solo da área de 

estudo, dando origem à Carta de Fragilidade Potencial do Território 

Municipal. 

o A  maioria do território de Pariquera-Açu possui baixa declividade, que se 

enquadram nas categorias de fragilidade de muito fraca a fraca (67,72% 

estão abaixo de 12%).  

o 40,63% do território municipal está classificado como média fragilidade à 

urbanização, constituído pelos solos PVA16 e PVA31; 

o 71,90% do território municipal possui, segundo a metodologia adotada, 

alta fragilidade à urbanização, uma vez que nessas áreas são cobertas 

por vegetação arbustiva e a urbanização demandaria o corte dessa 

vegetação. 

 
8 ROSS, J. L. S. Análise empírica da fragilidade dos ambientes naturais e antropizados. Revista do 
Departamento de Geografia, n.8, p. 63-74. 1994. Disponível em: 
http://www.revistas.usp.br/rdg/article/view/47327/51063 Acesso em: 21/10/2022 

http://www.revistas.usp.br/rdg/article/view/47327/51063
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o Tendo em vista que cada uma das variáveis anteriormente apresentadas 

– declividade, pedologia e cobertura e uso do solo – foi devidamente 

classificada em categorias de fragilidade à urbanização, a Carta de 

Fragilidade Potencial à Urbanização de Pariquera-Açu foi elaborada 

estabelecendo-se uma classificação de correlação das variáveis 

apresentadas em seus respectivos planos de informação. Assim, 

analisando-se cada resultado das etapas de elaboração das 

sobreposições, foram realizadas as identificações das principais 

fragilidades do território de Pariquera-Açu, com 62,69% do território 

classificado com média fragilidade à urbanização. 

o Foi analisada também a Fragilidade Potencial à Urbanização de 

Pariquera-Açu no perímetro urbano proposto e na Zona de Expansão 

Urbana proposta: 

▪ Perímetro urbano proposto: A maioria da área estudada está 

classificada com média fragilidade potencial à urbanização, sendo 

que as áreas com maior fragilidade estão concentradas na porção 

sudeste, que por lei (Lei n. 520/13) já é considerada área urbana em 

Pariquera-Açu, ou seja, a expansão do perímetro urbano existente, 

se concentra na ligação do perímetro urbano da área central com o 

perímetro urbano do bairro Conchal, pela Rodovia SP-226, e se dará 

em áreas majoritariamente classificadas com média fragilidade 

potencial à urbanização (68,00%).  Além disso, soma-se o fato que a 

área será destinada à Zona Industrial, sendo que a instalação de 

indústrias está condicionada ao licenciamento ambiental, o que 

resguardará o município das fragilidades apresentadas, não 

apresentando-se, portanto, a expansão do perímetro existente como 

um problema antrópico ou ambiental. 

▪ Zona de Expansão Urbana proposta: Na Zona de Expansão Urbana 

proposta 84,50% estão classificados com média fragilidade potencial 

à urbanização. Portanto, seguindo-se critérios técnicos que serão 

apresentados nas próximas etapas da revisão do Plano Diretor, a 

localização desta Zona, conforme metodologia aplicada, não 

possuirá problemas antrópicos ou ambientais que impeçam seu 

estabelecimento. 
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• Índice de bem-estar urbano: O IBEU de Pariquera-Açu é de 0,757, 

corresponde às condições médias de bem-estar urbano, estando o município 

ranqueado nacionalmente em 3348º (2019). Provavelmente o IBEU de Pariquera-

Açu irá aumentar na próxima avaliação, pois o item “Infraestrutura” conta com a 

questão da pavimentação, que vem sendo feita no município. Com relação à 

pavimentação nota-se que o município possui grande parte das vias 

pavimentadas, com concentração de vias não pavimentadas na porção sul. 

• Vetor de crescimento: de acordo com a análise realizada, entre os anos de 

2003 e 2021 destacam se o adensamento da porção oeste e o vetor de 

crescimento da urbanização direcionado às porções leste e sul, não havendo 

grandes alterações no desenho urbano ao longo dos anos analisados.  

 

4.3. ETAPA 3: ELABORAÇÃO DA MINUTA DO ANTE PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR 

A empresa contratada elaborou a primeira versão das minutas de Anteprojeto das 

Leis – Plano Diretor, Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, Parcelamento do Solo, Sistema 

Viário e Código de Obras – e entregou essa primeira versão ao Grupo Técnico de Trabalho 

da Prefeitura de Pariquera-Açu, em 24/03/2023. O descritivo em Lei do Perímetro Urbano será 

elaborado após as Audiências Públicas, com definição final da proposta do perímetro. 

A seguir apresentam-se as reuniões e discussões realizadas até a obtenção das 

minutas de projetos de leis revisadas: 

• 06/04/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 18/04/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 19/05/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 02/06/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 23/06/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o Grupo de 

Trabalho – online (Figura 3); 
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Figura 3: 23/06/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o Grupo de 

Trabalho – online 
 

• 12/07/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 14/08/2023 – reunião interna do Grupo de Trabalho; 

• 17/08/2023 - reunião entre os técnicos da empresa contratada e o Grupo de 

Trabalho – presencial – auditório do CECOPA - Centro Comunitário de Pariquera-

Açu (Figura 4); 

  
Figura 4: 17/08/2023 - reunião entre os técnicos da empresa contratada e 

o Grupo de Trabalho – presencial – auditório do CECOPA - Centro 
Comunitário de Pariquera-Açu 

 

• 19/09/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o CONSELHO 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE – online (Figura 

5). 
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Figura 5: 19/09/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - online. 
 

Após a realização da reunião com o CONSELHO MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE para apresentação das minutas dos Projetos 

de Lei, foi dado o prazo até 02/10/2023 para que os Conselheiros manifestassem sobre o 

material apresentado, sugerindo modificações, complementações ou explicações. 
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Findado o prazo, sem manifestação expressas dos Conselheiros tem-se como 

aprovada a “ETAPA 3: ELABORAÇÃO DA MINUTA DO ANTE PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR” da Revisão do Plano Diretor. 

4.4. ETAPA 4: REAPRESENTAÇÃO DO ANTE PROJETO DE LEI AO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE. 

O Ante Projeto de Lei Complementar após as sugestões e adequações realizadas 

na etapa anterior, foi novamente submetido à análise do Conselho Municipal de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente, para apreciação e aprovação de sua minuta. 

Em 10/10/2023, às 10:00 h, foi realizada reunião online com o Conselho Municipal 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, conforme segue: 

 
Figura 6: 10/10/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - online. 
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Figura 7: 10/10/2023 – reunião entre os técnicos da empresa contratada e o 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - online. 
 

 

Todos os Conselheiros aprovaram as minutas elaboradas e autorizaram o 

andamento do trabalho com a discussão em Audiências Públicas. O material aprovado pelo 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE pode ser 

conferido em: https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor (acesso em 10/10/2023). 

Desta forma, para andamento do trabalho, seguindo o Termo de Referência 

licitado,  foi sugerido os eventos a seguir para a consecução das Etapas seguintes da Revisão 

do Plano Diretor:  

ETAPA 5 

     AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE EM 31/10/2023, ÀS 18.30H 

 

     AUDIÊNCIA PÚBLICA ONLINE EM 07/11/2023, ÀS 18.30H 

 

ETAPA 6 

     AUDIÊNCIA PÚBLICA NA CÂMARA MUNICIPAL - DIA 28/11/2023, às 18:30h. 

 

https://revisaopariqueraacu.wixsite.com/planodiretor
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4.5. ETAPA 5: APRESENTAÇÃO DO ANTE PROJETO DE LEI EM AUDIÊNCIAS 

PÚBLICAS E SISTEMATIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES COLHIDAS 

Foram realizadas 2 (duas) Audiências Públicas online para apresentação do ante 

projeto de lei e sistematização das contribuições colhidas. As Audiências ocorreram em 

31/10/2023 e 07/11/2023, ambas às 18.30 h, conforme material de divulgação apresentado a 

seguir; disponibilizados no site da Prefeitura (https://www.pariqueraacu.sp.gov.br) e em suas 

redes sociais, além de convites distribuídos por meio de aplicativo de mensagem (WhatsApp) 

e e-mail. 

 
Figura 8: Material de divulgação das Audiências Públicas 

 

https://www.pariqueraacu.sp.gov.br/


REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE PARIQUERA-AÇU 

PRODUTO 5 

34 
 

A engenheira civil Bruna Felicio, representante da empresa Felco Faleiros, fez a 

abertura dos eventos, informado a todos que seria feita a apresentação técnica do material 

elaborado para a revisão do Plano Diretor de Pariquera Açu (ANEXO 01 – MATERIAL DE 

APRESENTAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICAS ONLINE, página 39) e que as dúvidas, 

sugestões, críticas e complementações deveriam ser direcionadas ao e-mail 

planodiretor.pariqueraacu@gmail.com. 

As figuras a seguir ilustram a realização dos eventos. 

 

COMPROVAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA – 31/10/2023 – 16 PARTICIPANTES 

 

 

mailto:planodiretor.pariqueraacu@gmail.com


REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE PARIQUERA-AÇU 

PRODUTO 5 

35 
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COMPROVAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICA – 07/11/2023 – 12 PARTICIPANTES 
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As contribuições referentes ao material elaborado para a revisão do Plano Diretor 

de Pariquera-Açu foram as seguintes: 

• Incluir no mapa de Zoneamento as áreas com cotas abaixo de 25m; 

o Acatado; 

• Retirar a questão de antenas e torres de transmissão do código de obras, pois 

há projeto de lei específico para essa questão; 

o Acatado; 

• Incluir no mapa de Macrozoneamento a Zona de Amortecimento referente ao 

Parque Estadual Campina do Encantado; 

o Acatado; 

• E-mail do sr. Thiago Lucas G. Costa (thiagolucascosta@hotmail.com) em 

15/11/2023: 

Bom dia. 

Venho por este meio expressar minha opinião que é de meu direito, como 

cidadão de Pariquera Açu, sobre a Revisão do Plano Diretor. 

Quero falar sobre um ponto específico que é o TAMANHO MÍNIMO DOS 

LOTES DE TERRENOS. 

Atualmente o tamanho mínimo dos lotes é de 5m x 25m (125m2) que é uma 

medida PERFEITA para se construir uma BOA CASA, digna dos 

trabalhadores pariquerenses, permitindo a construção de um IMÓVEL BEM 

CONFORTÁVEL E PRINCIPALMENTE COM UM PREÇO ACESSÍVEL. 

mailto:thiagolucascosta@hotmail.com
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Falo isso com total conhecimento de causa, pois trabalho CONSTRUINDO 

E VENDENDO CASAS EM PARIQUERA AÇU DESDE 2015. 

E a sugestão do Novo Plano Diretor, alterando o tamanho mínimo dos lotes 

em NADA AJUDA OU CONTRIBUI PARA O BEM DOS TRABALHADORES 

PARIQUERENSES, encarecendo assim os lotes, tornando muito mais difícil 

a aquisição de sua CASA PRÓPRIA PELO TRABALHADOR DE 

PARIQUERA AÇU. 

Amo essa cidade, depois de morar anos fora do Brasil, escolhi PARIQUERA 

para viver, cidade calma e acolhedora, não gostaria de vê- la 

"PREJUDICANDO ASSIM SEU POVO", dificultando assim as pessoas de 

conseguir seu MERECIDO IMÓVEL PRÓPRIO. 

Sem mais, agradeço a atenção. 

Thiago Lucas. 

o A questão da permissão de lotes com dimensões mínimas de 5m 

(fachada) por 25m, totalizando área de 125 m², foi acatada para as Zonas 

de Especial Interesse Social 2 – ZEIS 2, conforme apresentado na 

revisão da LEI DE ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO. 

 

Não havendo mais contribuições, foi dado aval à empresa contratada para 

prosseguir com o andamento dos trabalhos, direcionando este para a Audiência Pública a ser 

realizada na Câmara Municipal (Av. Dr. Fernando Costa, 497 - Centro, Pariquera-Açu), dia 

28/11/2023, às 18.30h de forma presencial.  
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5. ANEXO 01 – MATERIAL DE APRESENTAÇÃO – AUDIÊNCIA PÚBLICAS ONLINE 


